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OFÍCIO Nº. 120/2021-AJ/PM/IS 

Resp. Oficio nº 90/2021 - CMJS 
Assunto: Encaminhamento da indicação nº 023/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, para atender a indicação nº 023/2021, 

encaminhado ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, onde intercedem os 

Nobres Vereadores João Paulo Belem e Sílvio de Mazzi dos Santos, para que seja feito três 

quebra-mo las. 

• Um na Rua Itália esquina com a Rua Mato Grosso, 

• Um na Rua Mato Grosso esquina com a Rua Inglatera, 
• Um na Rua Felinto de Souza Freire esquina com a Rua Beija Flor. 

O Município de Itaúna do Sul informa que tem plena ciência da situação apresentada e 

informamos que estaremos estudando a viabilidade para tal realização, que certamente trará 

muito beneficio a todo o Município. 

Ainda, informamos que estamos com algumas obras no nosso planejamento e assim 

colocaremos no cronograma para futuramente realizar. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de todos os 

Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços para o bem de 

nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 02 de agostode 2021. 

Atenciosamente, 

O~ Ltjvi ~~ r &-<r 
r/"GILSON Jo{t~;-GÓIS 

Prefeito Municipal 

AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES: 
JOÃO PAULO BELEM 
SIL VIO DE MAZZI DOS SANTOS 


